
ESTADO DE MATO GROSSO

rREFETTURA MrrNrcIpAL DE sANTp axrÔuo Do LEsrE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N'.010/2020

PROCESSO N" 094/2020/CPL/PP

tl

A Prefeirura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso toma público que nos
termos da Lei no 8.666 de 2l/06193, com as alterações subsequenles a abertua de processo
licitatório para contrâtâçâo de empresa especializada parâ execução de obra de recuperação e

pavimentação asfáltica no Município de Santo Antônio do Leste.

A aberhrra dos processos dar-se-á its 08:00 horas do dia 23 de

outubro de 2020, na Escola Municipal Domingos Azzolirl,localizada na rua Domingos Azzolini,
n" 703. Centro de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as 1l:00 h e
das 13:00 as 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A,
367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de outubro de 2020.

\

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

F-mail: prefeinrra@santoantoniodoleste,mlgov.br

Rua A - Nq 367 -Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP: 78.628400 - Santo Antônio do trste/}fT

AVISO DE LICITACAO

Itll



7 de Outubro de 2020. JomalOficial Eletrônico dos Municlpios do Eslado de Mato GÍosso. ANO XV lN'3-580

LOCAL: O Pregào Eietrônico será realizado por meio do endeíeço eletrô-

nico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as ÍeEíênci8s de tempo s€rá obseNado o horário de BràsÍlia (DF).

EUIAL: O lnslrumerto Convocalório e todos os elementos integÍantes

encontraÍFse disponiveis para consulta e netirada no endereço eletrônico
acima mencionado. Maiores Informações e esdarecimentos sobre o certa-

me serâo prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no DepaÍtamen-
to de Licitações, situado á Av. Goiás, n" 367, Jardim Santa lnês - Santo
Antônio do Leste{úT, de segunda a sexta-fuira, das 07:00 às í 1:00 ho
ras e no peÍíodo da tade das 13:00 h as 17:00 hords, pelo TelêÍone/Fax:
(0)c() 6&3488-í080/1292 ou e.mail: llcÍtecaoesanto.Í onlodolesb.mü
gov.br,

Santo Antônio do Leste/MT, 06 de outubro de 2020.

ERIKS iIATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No 418/2020

OE: 06 DE OUTUBRO DE 2020

OISPÔE SOBRE A AUTORIZAçÂO PARÂ EFETUAR O REGI E DE
ADIANTAHENTO À SERVIDOR PÚBLICO i'UNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVTOÊNCtAS,

iüGUEL JOSÉ SRUt{ETTA,Prebito Municipal de Santo Antonio do Leste,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. com fundarnen-
to no eíigo 51 da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE;

Artlgo ío-AutoÍizar a SecÍetaria Municipalde Saúde conceder ao Sr. Mar-
cos da Silva Àves- S€cÍetario Municipal de Saúde, adianlamenlo no valor
de R$ 800,00 (Oitocenlos reais)

Artiga 2" - O adiantamento seíviíá para atender o disposto no AÍligo 40 da
Lei Municipal no 0322001 de '17 de agosto de 2001.

Artigo 30 - Os reúrsos seráo deslinados a aplicaçâo nos elementos de
despesas das seguintes dotaçôes orçamentárias.

SecÍetaria Municipal de Saúde

10.,l22.5016.2159 33.90.30 - Material de Consumo R$ 800.00

A.tigo 4ô - A prestação de Contas deverá ser efetuada dentro do prazo de
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numerário á Tesoura-
ria.

AÍtigq 5p - Esta Portaria entrará em ügor na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposições em cont'ário.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CUXIPRÂ.sE.

GABII{ETE DO PREFE]TO

Elí: 06 OE OUTUBRO OE 2020

[IGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada oa Secrplaíia de AdministrsÉo e PlanejarÍ|ento e Publicada
poí afixação em local de @stuíre, @níorÍne na legislaÉo em vigoÍ.

RONALDO MARNNS DE ÂIÚORIM

GERENTE DE CIDAOE

diaíiomunicipal.oE/mt/amm . !r/ww.amm.org.br 200 Assinado Digitalmente

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 417/2020.

DE: 06 DE OUTUSRO DE m20.

NOMEIA o servidor GERSOII JAiIUÂR|O DE Â ORl[ paÍa erercer o

cargo de SECRETAR|O DE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJÂIúENTO e dá

outras proüdências.

ÍlllGUEL JOSE BRUIIETTÂ, Preleito Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuições legais.

RESOLVE;

AÍl í' - NOMEÂR o serviror GERSOII JAi{UARIO DÊ ÂiiERt , pan
.esponder pelo cargo de SECRETÁR|O DE ADMINISTRÂÇÂO E PLÁNE-
JAMENTOdesta Prefeitura Municipal.

i Art ? - Deteíminar a SecÍetaria Municipal de Administraçào e Planeja-
mento que loÍne as píovidências necÊssáÍias para a execüÉo desta poÍ-
taria.

AÊ 30 - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicâçâo.

Art 40 - Revogam - se as disposiÉ$ em contrário.
l

RÊGISTRA§E

PUBUCA§E

CUlulPRÂ§E.

GÂBINETE DO PREFE]TO

EÍÍ: 06 DE OUTUBRO DE 2020.

iiGUEL JOSE BRUNETTA

PREFE]TO IUNICIPAL

Registrada na SecÍelaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicâda
por afxaçáo em local de costume, @nÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MÂRTINS DE

GERENTE OE CIDÂOE

AMORIM

LrclTAçÃo
AVISO DE LICITAçAO - TOi,|ADA DE PREçOS 0í0/2020

MOOAUDADE: TOMAOA DE PREÇOS No. 0í012020

AVTSO DE L|C|TAçAO PROCESSO No 094/2020topup?

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso
loma público que nos termos da Lei no 8.666 de 21106/93, com as ahera-

çóes subsequentes a abertura de processo licitatório para contrataÉo do
gmpÍssa gspsclallzada pars gxgcuçáo ds obrâ do Írcupe.âção I povi-
ÍnentaÉo asláltica no iluniclpio do S.nto Antônio do Lelte.

A abertura dos processos dar-seá às 08i00 hoâs do dia 2i de ouatbrc
de 2020, na Escola Municipal Domingos Azzolini, localÉada na rua Domin-
gos Azzolini, no 703, Centro de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as í í:00 h e das 13:00
as í7:00 h, no Prédio da Prefeilura Municipal de Santo Antonio do Leste
situado a rua A, 367 JaÍdim Santa lnês, telefone (66) 3488-1080 -
3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licita-
cag@santoantonlodoleste.mt goy. br).

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de outubro de 2020.

ÍIIIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL
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TEMOS UM NOVO CONTATO PARA

MELHOR ATENDERMOS VOCÉ!

TIRE SUAS DÚVIDAS E OBTENHA

TNF0RMAÇÕES SEM SA|R DE CASA.

(66) 99912-7910

s (66) 3211-19S8
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